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Resolução N" 1A!2024, de 18 de abril de2024.

Dispõe sobre aprovação d0 Projeto "Faça Bonito, "

que será executado srfl elusâü ac 18 de maio.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - C[/AS de lrauÇubalCE, no uso de

suas eompctencias e nas atribuiçoes eonferiüas peio art. 23 da Lei ltdunicipal N'- i .221 , 0e 2u 0e Junno

de 2017, alterada pela Lei 1.58812021, de 0B de setembro de 2421, em Reunião Ordinária realizada

no dia I E de abrii ue 2uzq, cje acordo com suas competências estabeiecioas na t-ei ce N' 8. i42, ce i
de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma Operacional

Basica - NüBl2ü'i2:

RESOLVE

Artigo 10: Aprovar o Projeto "Faça Bonito, 'l que será executado em alusão ao 18 de maio;

Artigo 2o: 0 referido Projeto faz alusão a campanha 18 de maio - Dia Nacional de Combate ao Abuso

* a Êxpioraçâo §exuai eie Crianças e l+cioiescenies (Lei Ferjerai N" 9.S70120üüi e a campanha "iviaio

Laranja" (Lei lrlunicipal No 1.57612021).

AÉigo 3o: O projeto tem como objetivo informar e mobilizar a população irauçubense quanto à

temátisa çio Âbuso e fix"pioração Sexuai d* crianças e adçlesçentes, a fim rie que esta venha assumir

o compromisso na defesa dos direitos destes, promovendo o desenvolvimento da sexualidade de

crianças e adolescentes de forma digna, saudávele protegida;

Artigo 4o: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

lrauçuba-CE, 18 de abril de 2023

Giselle dos *eant*ç Martins R"*dnçue*
rrubtugiiltr üu'uivih.ü ue i' auçuuai',,à
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